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CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500004-
51.2020.8.06.0048,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar, a pedido, a partir de 30 de janeiro de 2020, FRANCISCO MARLIO DE SOUZA SILVEIRA, matrícula nº 
42.015, do cargo em comissão e Assistência Judiciária de Supervisor, símbolo DAJ-4, com lotação no Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Baturité, unidade de entrância intermediária, e nomear JAMYLLE DE MORAIS ARAÚJO, para o referido 
cargo, na unidade citada.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 07 de fevereiro de 2020.

Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 210/2020

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 
estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO a disciplina do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, que dispõe que a investidura em cargo 
ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8500011-03.2020.8.06.0126,

RESOLVE nomear RAYNA PATRÍCIA RODRIGUES DUARTE, para o cargo em comissão de Direção e Assessoria Estratégica 
de Assistente, símbolo DAE-5, da 2ª Vara da Comarca de Mombaça, Unidade de Entrância Intermediária.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 07 de fevereiro de 2020.

Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 206/2020

Dispõe sobre convocação para saneamento de pendências documentais

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital 
nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 03 de 
abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO as disposições do Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 
de novembro de 2019, alterado pelo Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de 
novembro de 2019, bem como nos termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 81, de 09 de junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), 
publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe sobre as regras do concurso público de provas e títulos 
para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no 
art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994;

CONSIDERANDO a identificação de inconformidades nos documentos protocolados com os descritos no Art. 4º do 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE;

RESOLVE:

Art. 1º – Convocar os candidatos descritos no ANEXO I desta Portaria para sanar as inconformidades apontadas no referido 
anexo.

Art. 2º – Os candidatos deverão trazer os documentos em formato digital, em EXTENSÃO .PDF, acompanhados dos 
documentos físicos, e entregá-los na Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça, no período de 10 a 13 de 
fevereiro do ano em curso, no horário das 09:00H às 17:00H.

Art. 3º – Os documentos deverão ser entregues na SGP/TJCE, acompanhados de requerimento, impresso em duas vias, 
sendo um físico e outro digital, conforme modelo constante  desta Portaria (ANEXO II).

Art. 4º – Os documentos poderão ser entregues por procuração pública específica.
Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 07 de fevereiro de 
2020.
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Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

ANEXO I
Nº DE 
ORDEM

NOME PROCESSO • INCONFORMIDADE

1 LORENA TABACHI AMADO 8501381-07.2020.8.06.0000

• Ausência cópia autenticada da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
documento equivalente que comprove o último e 
o atual emprego, se for o caso.

2 YSLA MAYARA TAVARES SANTOS8501384-59.2020.8.06.0000 • ASO não especifi ca aptidão física e mental

3
VALDEMIR BATISTA DO 
NASCIMENTO SILVA

8501407-05.2020.8.06.0000 • Ausência de certidão de cancelamento da OAB

4
JOSE LINS PEDROSA CASTELO 
NETO

8501377-67.2020.8.06.0000

• Ausência cópia autenticada da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
documento equivalente que comprove o último e 
o atual emprego, se for o caso.

5
BRUNO ALMEIDA GALVÃO 
ALVAREZ

8501219-12.2020.8.06.0000

• Ausência ato de outorga da delegação com sua 
publicação;

• Declaração, subscrita de próprio punho, da 
ciência de que o exercício da atividade notarial 
e de registro é incompatível com o da advocacia, 
o da intermediação de seus serviços ou de 
qualquer cargo, emprego ou função pública, 
ainda que em comissão, conforme modelo 
(Anexo I) estabelecido neste provimento;

• Declaração, subscrita de próprio punho, de 
que não detém outra delegação de notas ou 
de registro, cargo ou função pública ou, caso 
possua, de que se desincompatibilizará até a 
data do exercício na atividade, conforme modelos 
(Anexo II e III) estabelecidos neste provimento;

• ASO não especifi ca aptidão física e mental

6 STENIO ARRAIS ALBUQUERQUE 8501215-72.2020.8.06.0000

• Ausência de cópia autenticada da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
documento equivalente que comprove o último e 
o atual emprego, se for o caso

7
ANTONIA LADYMILLA TOMAZ 
CARACAS BANDEIRA

8501199-21.2020.8.06.0000

• Certidão da Justiça Federal de 1º e 2º grau com 
data vencida;

• Certidão da Justiça Estadual de 1º e 2º grau com 
datas vencidas;

• Certidões negativas de protestos com datas 
vencidas;

• Certidões quanto Fundo de Reaparelhamento e 
Modernização do Ministério Público – FRMMP -  
com datas vencidas;

• Certidões quanto ao Fundo de Apoio e 
Aparelhamento da Defensoria Pública – FAADEP 
-  com datas vencidas;

8 CAMILA FECHINE MACHADO 8501188-89.2020.8.06.0000

• Ausência de cópia autenticada da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
documento equivalente que comprove o último e 
o atual emprego, se for o caso.

9 KARINA SILVA GODINHA PREUSS8501124-79.2020.8.06.0000
• ASO com data superior a 30 dias anteriores ao 

início do recebimento da documentação;

10
SERGIO HENRIQUE GONTIJO 
FERREIRA

8501464-23.2020.8.06.0000

• Ausência de cópia autenticada da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
documento equivalente que comprove o último e 
o atual emprego, se for o caso.

11
ANTONIA BRUNA PINHEIRO 
VIEIRA

8501739-69.2020.8.06.0000

• Ausência de  Cópia autenticada da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
documento equivalente que comprove o último e 
o atual emprego, se for o caso

12
MARIA DE FATIMA FERNANDES 
MACEDO MACHADO

8501814-11.2020.8.06.0000

• Ausência das certidões Estadual de 1º Grau 
CÍVEL; Estadual-2º Grau CÍVEL e  Federal-2º 
Grau CÍVEL

• ASO não especifi ca a aptidão física e mental 
para o exercício das atribuições da função;

• Ausência de certidão de regularidade em relação 
às Obrigações Fiscais Previdenciárias

13
LUCIA DE FATIMA PORTELA 
BARBOSA

8501823-70.2020.8.06.0000

• Ausência de cópia autenticada da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
documento equivalente que comprove o último e 
o atual emprego, se for o caso.
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14
FRANCISCO JOSE DE FREITAS 
NASCIMENTO

8501852-23.2020.8.06.0000

• Ausência das certidões Estadual-2º Grau CÍVEL 
e  Federal-2º Grau CÍVEL/

• Ausência de Comprovante de pagamento do 
pedido de cancelamento da OAB

15 JULIANA ANTONELLO 8501858-30.2020.8.06.0000

• Ausência de cópia autenticada da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
documento equivalente que comprove o último e 
o atual emprego, se for o caso

16
DIOGO ROBERTO VERAS 
MEDEIROS

8502025-47.2020.8.06.0000 • ASO não especifi ca aptidão física e mental

17 EMANUELA BRITO DE OLIVEIRA 8502209-03.2020.8.06.0000 • Ausência de certidão Federal-2º Grau CÍVEL

18
WESKLHEY JOSE BEZERRA DE 
ARAUJO

8502219-47.2020.8.06.0000

• Ausência das certidões: Estadual-1º Grau CÍVEL 
e  Estadual-2º Grau CÍVEL

• Ausência Comprovante de pagamento do pedido 
de cancelamento da OAB

19 DEBORA TOME DE SOUSA 8502396-11.2020.8.06.0000 • Ausência a certidão  Federal-2º Grau CÍVEL

20
LIVIA MARIA BANDEIRA 
ALENCAR

8502511-32.2020.8.06.0000 • Ausência a certidão  Federal-2º Grau CÍVEL

21 MICHELLE DE ANDRADE SALLES8501575-07.2020.8.06.0000 • Ausência de certidão Estadual-2º Grau CÍVEL

22 FERNANDA OLINDA ARAUJO 8502180-50.2020.8.06.0000 • ASO não especifi ca aptidão física e mental

23 FERNANDA OLINDA ARAUJO 8502173-58.2020.8.06.0000

• Ausência de Certidão da Justiça Estadual de 1º 
grau referente a ação de natureza CÍVEL;

• Ausência de Certidão da Justiça Federal de 2º 
grau referente a ação de natureza CÍVEL;

• ASO não especifi ca aptidão física e mental

24 AQUILINO PETROLA OLINDA 8502130-24.2020.8.06.0000

• Ausência de declaração de que o candidato 
se desincompatibilizará até a data do exercício 
na atividade, conforme modelos (Anexo II e III) 
estabelecidos neste provimento;

• Ausência de Cópia autenticada da certidão de 
nascimento ou de casamento;

• Ausência de  Certidão da Justiça Federal de 
2º grau referente a ação de natureza CÍVEL e 
CRIMINAL;

• Ausência de certidão de regularidade em relação 
às obrigações fi scais previdenciárias;

• Ausência de certidão de regularidade em relação 
às obrigações fi scais trabalhistas no CNPJ 
do cartório em que o candidato é atualmente 
responsável;

• Ausência de certidões correlatas a tributos 
federias, estaduais e municipais no CNPJ 
do cartório em que o candidato é atualmente 
responsável

25
JOSE ELIAS DE ALBUQUERQUE 
MOREIRA

8502128-54.2020.8.06.0000

• Ausência de declaração de que o candidato não 
detém outra delegação de notas ou de registro, 
cargo ou função pública;

• Ausência de Certidão da Justiça Federal de 
1º grau referente a ação de natureza CÍVEL e 
CRIMINAL;

• Ausência de Certidão da Justiça Estadual de 
1º grau referente a ação de natureza CÍVEL e 
CRIMINAL;

• Ausência de Certidão da Justiça Estadual de 
2º grau referente a ação de natureza CÍVEL e 
CRIMINAL

26
ARIADNY GOMES 
VASCONCELOS PONTE

8502109-48.2020.8.06.0000
• Ausência de Certidão da Justiça Federal de 2º 

grau referente a ação de natureza CÍVEL

27 ZARA LUCIA GALVÃO IGNACIO 8502643.89.2020.8.06.0000

• Ausência de Certidão da Justiça Federal de 2º 
grau referente a ação de natureza CÍVEL;

• Ausência de Comprovante de pagamento do 
pedido de cancelamento da OAB;
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28 ALICE OLIVEIRA COSTA MACIEL 8502600-55.2020.8.06.0000

• Ausência de declaração da ciência de que o 
exercício da atividade notarial e de registro é 
incompatível com o da advocacia apresentada 
não está subscrita de próprio punho;

• Ausência de declaração subscrita de próprio 
punho, de que não detém outra delegação de 
notas ou de registro, cargo ou função pública 
ou, caso possua, de que se desincompatibilizará 
até a data do exercício na atividade, não está 
subscrita de próprio punho;

• Cópia da célula de identidade ilegível;
• Ausência de cópia do cadastro de pessoa física 

(CPF);
• Ausência de Comprovante de pagamento do 

pedido de cancelamento da OAB;
29 DANIEL RODRIGUES BRAGA 8501593-28.2020.8.06.0000

• Ausência de Comprovante de pagamento do 
pedido de cancelamento da OAB;

30 GILMAR DA SILVA FRANCELINO 8502074-88.2020.8.06.0000

• Certidões dos cartórios de distribuição fora do 
prazo de validade;

• Ausência de Comprovante de pagamento do 
pedido de cancelamento da OAB;

31 RAFAEL PAIVA LINS 8501553-46.2020.8.06.0000

• Ausência de cópia autenticada da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
documento equivalente que comprove o último e 
o atual emprego, se for o caso

32
JOSE DIEGO DE CARVALHO 
RODRIGUES

8502354-59.2020.8.06.0000

• Ausência de comprovação da efetivação do 
cancelamento ou Comprovante de pagamento 
do pedido de cancelamento da OAB

• Ausência de cópia autenticada da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
documento equivalente que comprove o último e 
o atual emprego, se for o caso

33 NATALIA ALENCAR MEIRA 8502346-82.2020.8.06.0000

• Ausência de declaração subscrita de próprio 
punho (Anexo II e III)

• Ausência de certidão negativa federal criminal do 
2º grau;

• Ausência de certidão negativa estadual criminal 
do 2º grau

34
LILIAN APARECIDA CARNEIRO 
ARAGÃO FERNANDES

8502342-45.2020.8.06.0000

• Ausência de certidão negativa federal criminal do 
2º grau

• Ausência de certidão negativa estadual criminal 
do 1º grau

• Ausência de certidão negativa estadual criminal 
do 2º grau

• Ausência de certidão de crime eleitoral
• Ausência de comprovação da efetivação do 

cancelamento ou Comprovante de pagamento 
do pedido de cancelamento da OAB

35 NATHALIA SIMOES PERIQUITO
8502333-83.2020.8.06.0000

• Ausência de certidão negativa estadual civel e 
criminal do 2º grau

• Ausência de comprovação de número de 
telefone pessoal

• Ausência de comprovação de endereço 
eletrônico de e-mail

36
PERICLES CASTELO BRANCO 
NETO

8502303-48.2020.8.06.0000
• Ausência de comprovação da efetivação do 

cancelamento ou Comprovante de pagamento 
do pedido de cancelamento da OAB

37
DEBORA MARIA SANTIAGO 
CAVALCANTE

8502284-42.2020.8.06.0000

• Ausência de comprovação da efetivação do 
cancelamento ou Comprovante de pagamento 
do pedido de cancelamento da OAB;

• ASO não especifi ca aptidão física e mental

38 RAIMUNDO SERGIO ALVES 8502282-72.2020.8.06.0000

• Ausência de declaração subscrita de próprio 
punho (Anexo II e III);

• Ausência de certidão negativa federal cível do 2º 
grau;

• Ausência de certidão estadual judicial cível – 1º 
grau;

• Ausência de certidão estadual judicial cível – 2º 
grau;

39 ARIANE ALMEIDA CRO BRITO 8502278-35.2020.8.06.0000
• Ausência de comprovação da efetivação do 

cancelamento ou Comprovante de pagamento 
do pedido de cancelamento da OAB;

40
MARIA GORETE COSTA 
NOGUEIRA LEAL

8502525-16.2020.8.06.0000

• Ausência de certidão negativa cível (federal e 
estadual)  – 2º grau

• Ausência de comprovação da efetivação do 
cancelamento ou Comprovante de pagamento 
do pedido de cancelamento da OAB

41
THYCIANA VALERIA LOPES DE 
SOUSA

8502406-55.2020.8.06.0000
• Ausência de comprovação da efetivação do 

cancelamento ou Comprovante de pagamento 
do pedido de cancelamento da OAB
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42
KARINA NUBIA DE OLIVEIRA 
SANTANA

8501594-13.2020.8.06.0000
• Ausência de certidão militar
• Ausência de comprovação da efetivação do 

cancelamento ou Comprovante de pagamento 
do pedido de cancelamento da OAB

43 ANDREIA SIMONE LEAL BRUN 8501570-82.2020.8.06.0000
• Ausência de comprovação da efetivação do 

cancelamento ou Comprovante de pagamento 
do pedido de cancelamento da OAB;

44
JANE KEITYLA DE OLIVEIRA 
SOUZA

8501532-70.2020.8.06.0000
• Ausência de certidão negativa criminal Federal 

– 2º grau

45
ALISSON MARCOS DO 
NASCIMENTO FONSECA

8501954-45.2020.8.06.0000

• Ausência de cópia autenticada da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
documento equivalente que comprove o último e 
o atual emprego, se for o caso

46
FRANCILENE DOS SANTOS 
ABRANTES

8501952-75.2020.8.06.000
• Ausência de comprovação da efetivação do 

cancelamento ou Comprovante de pagamento 
do pedido de cancelamento da OAB;

47
CARLOS HENRIQUE MOTA 
SOUSA

8501934-54.2020.8.06.0000

• Ausência de cópia autenticada da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
documento equivalente que comprove o último e 
o atual emprego, se for o caso, vez que consta 
somente a 1ª folha da CTPS

48
RAFAEL LEITE ALBUQUERQUE 
MORENO

8502205-63.2020.8.06.0000 • Ausência de certidão – Federal de 2º grau

49 THIAGO MOTA MACIEL 8502239-38.2020.8.06.0000
• Ausência de comprovação da efetivação do 

cancelamento ou Comprovante de pagamento 
do pedido de cancelamento da OAB;

50 KARLA MACHADO DE SOUZA 8502547-74.2020.8.06.0000
• Ausência de certidão de antecedente criminal 

estadual

51 DANIEL VIEIRA LAGE BRANDÃO 8502054-97.2020.8.06.0000
• Ausência de comprovação da efetivação do 

cancelamento ou Comprovante de pagamento 
do pedido de cancelamento da OAB;

52
DANILO DIAS DELMIRO DE 
SANTANA

8502546-89.2020.8.06.0000
• Ausência de comprovação da efetivação do 

cancelamento ou Comprovante de pagamento 
do pedido de cancelamento da OAB;

53
EDUARDO SOARES LINS DE 
CARVALHO

8502508-77.2020.8.06.0000 • Ausência da certidão – Estadual de 2º grau

ANEXO II – MODELO DE REQUERIMENTO

REQUERIMENTO

Ref. Processo Administrativo nº xxxxxxx-xx.2020.8.06.xxxx.

Eu, ________________________________________, CPF ______________________, em atenção à convocação descrita 
na Portaria nº ____/2020, DJe de xx/xx/xxxx, requeiro a juntada dos documentos abaixo listados nos autos do Processo 
Administrativo nº xxxxxxx-xx.2020.8.06.xxxx.

__________________
__________________

Local e data
________________________________
Nome e Assinatura

PORTARIA Nº 200 /2020

Dispõe sobre suspensão de vínculo funcional.

O Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as disposições da Lei Estadual nº 13.574, de 20 de janeiro de 2005 e as informações constantes no 
Processo Administrativo nº 8500004-02.2020.8.06.0032;

RESOLVE autorizar a suspensão de vínculo funcional do servidor VICTOR DE RESENDE MOTA, Analista Judiciário – Área 
Judiciária, matrícula nº 22594, pelo período de 18 (dezoito) meses, a partir de 28 de fevereiro de 2020, em razão de afastamento 
para posse em outro cargo ou emprego não acumulável, com fundamento no artigo 1º da Lei Estadual nº 13.574, de 20 de 
janeiro de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 06 de  Fevereiro  de 
2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará 


